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ID: 9C843BB77 AB94 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

Portaria GP 003/2025 

GABINETE DO PRESIDENT E 
CNPJ Nº 01 .624.224/0001 -37 

lpiranga do Piaul, 03 de jane iro de 2025. 

O Presidente da Cêmara Municipal de lpiranga do Piauí, VEREADOR 
PAULO CESAR CORTEZ VIEIRA, no uso de s uas a tribuiç ões que lhe confere o 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

R ESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o funclonãrlo e fetivo CARLOS VIEIRA LOPES CPF: 

CPF nº. 895.495.703-04 para ocupar o cargo em comissão de Controlador 

Interno da camara Municipal de lpiranga do Piauí. 

Art. 2° - Revogadas as d isposições em contrário. 

Publique-se 

e 

C umpra-se 

Gabine te do Presidente da C âmara Municipal de lpiranga do Piau l (PI), 
0 3 de Ja ne iro de 2025. 

l(u.-/4 ();_,_ @~ V...c<--<-~ 
Paulo Cesar Cortez V ieira 

Presidente 
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Portari a GP 004/2025 lpiranga do Piau f, 03 de janeiro de 2025. 

O Presidente da camara Municipal de lpiranga do Piauf, VEREADOR 
PAULO CESAR CORTEZ VIEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Reg im ento Interno da camara Municipal, 

RESOLVE: 

A rt . 1• . Nomear STANLEY DE CARVALHO SOUZA CPF: 037 .700.343-

33 para assumir o cargo em comissão de C hefe de Gabinete da Cãmara 

Municipal de lpiranga do Piaul. 

A rt. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

e 

Cumpra-se 

Gabinete do Presidente da Cãmara M unicipal de lpiranga do P iauí (PI), 
03 de janeiro de 20 25. 

(2 
Paulo Cesar Cortez Viei 

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

GA BINET E DO PRESIDENT E 
CNPJ N• 01 .624 .22410001-37 

Portaria GP 005/2025 lpiranga do Piau l, 03 de janeiro de 2025. 

O Presidente da Cãmara Municipal de lpiranga do Piaul , VEREADOR 
PAULO CESAR CORTEZ VIE IRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da camara Municipal. 

RESOLVE: 

A rt . 1° - Nomear JOALISON DE SOUSA CARVALHO CPF: 

072.043.313-46 para assumir o cargo em comissão de Pregoeiro da Gamara 

Munic ipal de lpiranga do Piaul. 

A rt . 2º - Revogadas as d isposições em contrário. 

Publique-se 

e 

Cumpra-se 

Gabinete do Presidente da Cãmara Municipal de lpiranga do PiauJ (PI ), 
03 de janeiro de 2025. 

«wê(~Cfa,-1~r v~ 
Paulo Cesar C ortez ViÊilra 

Presidente 
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CONTRATO N. 003/2025 LOCACAO DE GARAGEM 

Pelo presente instrumento particular. que tem de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO PIAU(, Estado do Piauí, Pessoa Jurídica de Direito Público, Poder 

Lesislat ivo, inscr it a com CNPJ N2 01.624.224/0001-37, com endereço na Rua José do 

Rego, 172, Centro, lp iranga do Plauf - PI, CEP: 64.540-000, nest e ato representada pelo 

presidente PAULO CESAR CORTEZ VIEIRA, CPF n2 397 .712.703-97 e do outro lado O Sr, 

GUIRLERME DE CARVALHO LEAL, CPF. N 2 0 51.890,443-19, residente e domici liado a 

Rua 7 d ezembro, N2 51, cent ro - lpiranga do Piaui - PI, a partir de agora denom inados 

LOCATARIO e LOCADOR, respeçtlvamante, tendo entre si Justo e acordado o presente 

te rmo de Cont rato, que se regerá pelas cláusulas e co ndições seguintes: 

~l~u~~aETP~l~~i~~~ T: : j!~o do presente inst rumento e uma 1aragem , locali~ada 
na Aveni da M anoel Ribeiro, N9 236 Centro, ~ CEP: 64.540-000, l pil'"anga do Plaui , n~ 
prédio de propriedade do Senhor GUIRLERME DE CARVALHO LEAL, CPF. N 

051.890.443•19. 

DA UTILIZAÇÃO DA GARAGEM 
Clausula Segunda- E permitido somente ao LOCATARIO ut il izar-se da . va~a de 

garagem, objeto dest e contrato para estacionar o veiculo Oficial do Poder Leg,slat1vo . 

~l~~~~G~=~celra- O LOCATARIO pagará ao LOCADOR o valor mensal de R$ 
l .OOO,OO (hum mil reais), totalizando R$ 12.000,00 ( doze mil reais) período de 12 

(doze) meses, a t itulo de aluguel. 

~l~u~~~l~~rta- o atraso do aluguel mensal pelo LOCATARIO. superior a ?º dias, 
rescindira automat icamente O presente instrumento, devendo o mesmo liberar a 

garagem locada. 

Clausula Quinta- Será rescindido o presente contrato, no caso d e 1nut i\izaç3o do 

imóvel tocado po r motivos alheios à vontade das partes. 
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